
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARANIAÇU.
CLERVERSON LUIZ COLLA SILVA

Oficial de Justiça Avaliador
Dra. Regiane Tonet dos Santos

Juíza de Direito

Autos de Cumprimento de Sentença n.º 0000203-78.2017.8.16.0087.
Exequente: Primato Cooperativa Agroindustrial.
Executado: Edri Patresi Rossoni.

AUTO DE AVALIAÇÃO

1º) I- Bem/Características: Um Veículo Marca/Modelo:
YAMAHA/XTZ 125, Placa: ALL0839, Ano de Fabricação/Modelo:

2003/2003, Carga, Cor Preta, o qual encontra-se no seguinte
estado de conservação: com vários riscos e desbotados na
carenagem decorrentes ação do tempo e do uso, com o
estofamento em regular estado de conservação, com os pneus
em bom estado de conservação, constando 67.351 Km rodados,
quanto a sua parte mecânica e elétrica somente um
profissional do ramo pode avalia-la.

Il-Localização: Na residência do executado na Rua Teodorico
Rodrigues da Cunha, s/n, Loteamento Bertuol, neste Município
e Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná.

III - Pesquisa de Mercado: Na Rossoni Veículos, sito à Av.
Souza Naves, centro, desta Cidade e Comarca bem como através
de consulta na Tabela Fipe.

V-Avaliação: Conforme o valor de mercado efetuado na data do
presente auto, avalio o bem acima no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais).

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Nada mais a ser avaliado, dou por encerrado o
presente Auto, o qual vai devidamente datado e assinado por
mim Oficial de Justiça.

Guaraniaçu, 18 de março de 2024.
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PROJUDI - Processo: 0000203-78.2017.8.16.0087 - Ref. mov. 248.2 - Assinado digitalmente por Cleverson Luiz Colla Silva
22/03/2025: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: auto de avaliação


